
 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - 
 IFMS 

 TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 Pelo  presente  Termo,  fica  RETIFICADA  a  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  (ARP)  nº  00031/2023  , 
 decorrente  do  Pregão  eletrônico  nº  26/2023,  processo  administrativo  n.º  23347.003639.2023-26, 

 celebrado  entre  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MATO 

 GROSSO  DO  SUL-IFMS,  inscrito  no  CNPJ  nº  10.673.078/0003-92,  e  a  empresa  GHF  TECNOLOGIA 

 E  COMUNICACAO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  28.956.477/0001-64,  cujo  objeto  é  o  registro  de 

 preços  para  a  eventual  contratação  de  solução  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  de 

 equipamentos e materiais de Tecnologia da Informação (TI). 

 JUSTIFICATIVA: 
 Em  razão  da  impossibilidade  de  cadastramento  dos  itens  19,  20,  21  e  35  com  a  possibilidade  de 

 adesão  à  referida  Ata  de  Registro  de  Preço  (ARP)  no  sistema,  retifica-se  a  Cláusula  4  -  DA  ADESÃO 

 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da ARP supracitada: 

 ONDE LÊ-SE: 

 4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (item obrigatório) 

 4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  federal, 
 estadual,  distrital  e  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  IRP  poderão 
 aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os 
 seguintes requisitos: 

 4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de 
 provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 
 praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 4.2.  A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 
 aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 4.2.1.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
 acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
 gerenciamento. 

 4.3.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não 
 participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  noventa 
 dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 4.4.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá 
 ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não 
 participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o 
 limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 



 4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja 
 integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não 
 tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 (...) 

 Vedação a acréscimo de quantitativos 

 4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 LEIA-SE: 

 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
 4.1  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  para 

 os itens 19, 20, 21 e 35. 

 4.2.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  federal, 
 estadual,  distrital  e  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  IRP  poderão 
 aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os 
 seguintes requisitos: 

 4.2.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de 
 provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 4.2.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 
 praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 4.3.  A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 
 aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 4.3.1.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
 acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
 gerenciamento. 

 4.4.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não 
 participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  noventa 
 dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 4.5.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá 
 ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não 
 participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o 
 limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 4.6.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja 
 integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não 
 tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 Dos limites para as adesões 

 4.7.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade, 
 a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório 
 registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 4.8.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do 
 quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e 



 os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não 
 participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 4.9.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo 
 médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual, 
 distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo  Ministério  da 
 Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

 4.10.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração 
 Pública  estadual,  distrital  e  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de  transferências 
 voluntárias,  não  ficando  sujeita  ao  limite  de  que  trata  o  item  4.7,  desde  que  seja 
 destinada  à  execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto  federal  e  comprovada  a 
 compatibilidade  dos  preços  registrados  com  os  valores  praticados  no  mercado  na 
 forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Vedação a acréscimo de quantitativos 

 4.11.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 

 Ficam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  constantes  da  ARP  original,  não 
 expressamente alteradas por este Termo. 

 Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Retificação  foi  lavrada  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor, 
 que,  depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e  encaminhada  cópia  aos  demais 
 órgãos participantes (se houver). 

 Campo Grande, 24 de janeiro de 2024. 

 Assinaturas 

 GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA / 28.956.477/0001-64 

 Representante legal 

 Dejahyr Lopes Júnior 

 Diretor-Geral do Campus Campo Grande 
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